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Estsdo do Ceará 

GOVE 	MUCIPAL DE lTAIT iNCA 

ATA DE ABERTURARECEBIMENTO E JULGAMENTO 

Aos 18 (Dezoito) dias do mês de Agosto de 2014, às 09% na sala da Comissão de Licitação, situada na 
Avenida Coronel Virgílio Távora. n°. 1710 — Antônio Miguel — CEP: 61.880-00 — ltaitinga —Ceará, 
estando presentes os membros da Comisso de Licitação: Murilo Gomes do Nascimento — Presidente, 
Alba Alves da Silva Cavalcante e Rosana Assunção Rangel de Lima — Membros nomeados pela 
Portaria n° 11812014, de 01 de Julho de 2014, com observância as disposições contidas na TOMADA 
DE PREÇO n° 18.08.0112014, TIPO MENOR PREÇO UNITÁRIO cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
CONSULTIVA E ASSESSORAMENTO E ELABORAÇÃO DE ACORDO COM A DEMANDA, DE 
PROJETOS DE ARQUITETURA DE ENGENHARIA DE PROJETOS, e na Lei n.° 8.666193 e suas 
alterações, O Presidente da Comissão de Licitação do Município de !taitinga, iniciou o procedimento 
icitatório na modalidade Tomada de Preço. recebendo os envelopes A 'Habilitação' e B "Propostas de 
Preços em ato público, e iniciando a sessão com a abertura do envelope A 'Habitação" da seguinte 
empresa: 1. TECHPROJ CONSULTORIA E PROJETOS LIDA, estabelecida na Av. Santos Dumont, 
1740 — Sala 1208 - Meireles FortaezaICe CNPJ N° 41.595.33010061-31, representada neste ato por 
ERUNDINA LOPES DO VALE, inscrita nc I--FF N° 733.995.743-04. Iniciada a fase de 2bera dos 
envelopes de habifttação. o Sr. Presidente requisitou a conferência sequenciai das ogin2.s e rubrica de 
documentação de hahi!itação. Ato cnndn;.o o Sr. Presidente iniciou a abertura aos erepes na 
habilitação, examinada a referida documentação por todos os presentes. oi declarada !-A8tUTAOA a 
empresa icitante. . 3cPROJ CONSULTORIA E PROJETOS LTDA, Anunciado o restado, o 5,. 
Presidente, cumpnndo a Lei Federal n. 8.666193 e suas alterações posteriores. en seu ai, 09, 1, "a", 
deu a oalavra a todos os presentes para  nue se pronunciassem sobre o uame:o cc HabWtaçãc 
quando então, o ctane concordou com c mencionado resu!ado, e ronunciou ao direito de mpetrar 
qualquer recurso adrnin!stratio. Ccrdnuardo os traoa!hos. o Sr. Presiderïe eetuo'+. a abertura do 
envelope de Poposta de Preços, tendo ,n CPL constatado que a picposa esteve c!assfcaaa, inicou a 
leitura, em voz alta, dos preços aorese'tadns. Depois de encerrada essa fase fo: .....ai.ada —julga-ento 
dos preços apresentados. ohtondcsa ss:m . seguin' esuLado: a ao e-: a . TE0HPR. 
CONSULTOR E PROJETOS LTDA eentou opos's de preço no alor abs 	8 
(duzentos e três rnií setecentos e oi1queta !eaie e orteota e seis centavos; Deste o'odc. fi 
proclamada vencedora do certame a eninresa 1. TECHPROJ CONSUL'ORIA E PRCJETOS LTIDA. 
Anunciado o resultado. o Sr 	'esiden:e. cumprindo a La Federa n. 8,66Ó 	e suas alterações 
posteriores, agora em sei.! art. 109. !. deu a aavra a cdos os rasentes ocre se c.or;uncar sobre o 
julgamento das propostas de 'eoos. nuanoo então, o licitante concordou com o neconadc resultado, 
e renunciou ao oireo  de, n o r o eousc am  c D'r'ao sgu ''«ic o es c a 
constatando nue nada mais he\so:tm ac:escetac'o 1e-c:e:ou occrrada a. aeso, sendo enão 
lavrado a presenta ata, por mo R':'..,, SSUNCd1 R.AGEL DE LIMA. aa vai assv:aa oc: 
todos os  
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